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Re: CN 007/2017 - Anexo 17 Parcelas de Maior Relevância
 

JORGE JUNIOR <jj.chaves.eng@gmail.com> 10 de maio de 2019 09:49
Para: LICITAÇAO INEA <licitacao.inea@gmail.com>
Cc: Fabiana Fabi <fabianabarreto.inea@gmail.com>, carlosramos@inea.rj.gov.br, Vanessa Schinaider Do Amaral Pereira
<vanessa.inea@gmail.com>, rosane nogueira <rosanenogueira.inea@gmail.com>

1. O item 2 do Anexo estabelece na íntegra que “A licitante deverá comprovar todos os itens acima em no
máximo 04 (quatro) atestados, devendo cada item ser atendido por um único atestado”. Neste mesmo
contexto, nosso entendimento é que fazendo jus as exigências do item 2 em questão, nós, enquanto
Licitante, não podemos apresentar mais do que 4 quatros atestados para comprovar a capacidade técnica
dos serviços enumerados no item 1 do Anexo 17. Está correto esta limitação?

2. No que diz respeito ao trecho parcial do item 2, “devendo cada item ser atendido por um único
atestado”, nosso entendimento é que os itens citados no item 1 do Anexo 17 não podem ser comprovados
e não podem constar em sua totalidade em um único atestado, ou seja, para cumprir as exigências do
Edital com base no Anexo 17, enquanto licitante, não podemos apresentar um único atestado que atenda
as Parcelas de Maior Relevância citados no item 1 do referido Anexo. Está correto este entendimento?

Resposta ao pedido de esclarecimento da empresa LF Ambiental (1 e 2): O Edital do presente certame,
aprovado pelo TCE/RJ conforme Processo n.º 104.650-9/17, prevê que cada item deverá ser atendido por
um único atestado, entretanto, o mesmo atestado poderá atender a mais de um item, cabendo ressaltar
que todos os itens deverão ser comprovados por no máximo 04 (quatro) atestados. As referidas exigências
visam garan�r de forma sa�sfatória a comprovação da ap�dão técnica das empresas para a perfeita
execução do objeto licitado.

 


